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Eminente Relator:




Retornam a este Parquet, para a manifestação derradeira, os autos atinentes à perda de mandato eletivo do Sr. Jairton Alves de Souza, vereador eleito pelo Município de Novo Santo Antônio, por desfiliação injustificada do PPS, agremiação pela qual foi eleito. 



 





Às fls. 40/49, em sua defesa, alega o vereador, em preliminar, inconstitucionalidade da resolução/TSE e ilegitimidade ativa, e, no mérito, que a sua saída do partido esteve calcada em pressupostos autorizadores da mudança inseridos na Res/TSE, configurando justa causa, pois teria sofrido grave descriminação pessoal.


Resumida a questão ao essencial, passa este Parquet à manifestação. 





Da preliminar

Não merece acolhimento a preliminar de inconstitucionalidade, pois, conforme se vê da decisão havida no MS-3668, tendo como relator o Exmo. Min. Arnaldo V. L. Soares, “não há de se falar em ilegalidade da Res-TSE nº 22.610 - que disciplinou os processos de perda de cargo eletivo, bem como de justificação de desfiliação partidária – uma vez que este Tribunal editou tal resolução a fim de dar cumprimento ao que decidiu o Supremo Tribunal Federal nos Mandados de Segurança nº 26.602, 26.603 e 26.604, bem como com base no art. 23, XVIII, do Código Eleitoral”.
Igualmente improcedente se apresenta a preliminar de ilegitimidade ativa do Diretório Regional, pois que não há na Resolução que regra a matéria qualquer restrição quanto à representação do Partido pelo Diretório Regional, sendo, inclusive, de praxe, que as relações do partido junto ao Tribunal sejam da alçada dos diretórios regionais.

Assim, não merecem acolhimento tais preliminares.

Do mérito

No mérito, tem este Parquet que não restou demonstrada descriminação pessoal que justificasse a desfiliação partidária, pois o alegado desentendimento político com o Sr. Antônio Filho Souza Mendes mais retrata disputas internas por espaços e lideranças, próprias à vida partidária, que não caracterizam justo motivo, não tendo o condão de afastar a perda do cargo por infidelidade que decorre da desfiliação da agremiação detentora do mandato. 

O conceito de  grave discriminação pessoal que se firmou como justo motivo para a desfiliação é aquele onde aflora tratamento desigual, injusto e intolerante, com intensidade tal que possa trazer conseqüências nefastas àquele que o sofre, pelo que esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL, entendendo não justificada a saída da agremiação, se manifesta pelo deferimento do pedido, com a decretação da perda do cargo do vereador requerido.

Cuiabá/MT, 07 de julho de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

Procurador Regional Eleitoral
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